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PALÁCIO VEREADOR “IVANOR PEREIRA”

PROJETO DE LEINº KA /2015

EMENTA: Dispõe sobre a denominação
de logradouro público no município de
Caicó/RN.

O vereador Ivanildo dos Santos da Costa, no uso de suas atribuições propõe

perante a Câmara Municipal de Caicó, para discussão e apreciação e votação o

seguinte projeto de lei;

Art.1º - Fica denominado de Sra. Nair Dantas de Brito a Unidade Básica de Saúde

do Bairro Boa Passagem na Zona Norte do município de Caicó/RN, ainda sem

denominação.

Parágrafo Único: A denominação a que se refere o artigo
anterior é uma homenagem a uma falecida, ex-moradora e técnica de enfermagem
que prestou relevantes serviços à população do referido bairro.

Art2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
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COMISSÃO DE JUSTIÇA EREDAÇÃO

Projeto de Lei nº 061/2015
Autor: Vereador Ivanildo dos Santos da Costa

PARECER

A Comissão de Justiça e Redação, em reunião realizada aos 23 de junho de
2015, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no

mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 061/2015, que dispõe sobre a denominação de
logradouro público no município deCaicó/RN.

Sala das Comissões, 23 de junho de 2015.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 061/2015

REDAÇÃO FINAL

LEIN?

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de
um logradouro público no município de
Caicó/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas

atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de Sra. Nair Dantas de Brito a Unidade

Básica de Saúde do bairro Boa Passagem, situada na zona norte do município de Caicó/RN,

ainda sem denominação.

Parágrafo único —A denominação a que se refere o artigo anterior é
uma homenagem a uma falecida, ex-moradora e técnica de enfermagem, que prestou
relevantes serviços à população do referido bairro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 25 de junho de 2015.
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EMENTA: Dispõe sobre a denominação de
um logradouro público no município de
CaicóRN.

. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de Sra. Nair Dantas de Brito a Unidade
Básica de Saúde do bairro Boa Passagem. situada na zona norte do município de Caicó/RN,
ainda sem denominação.

Parágrafo único —A denominação a que se refere o artigo anterior é
uma homenagem a uma falecida, ex-moradora e técnica de enfermagem, que prestou
relevantes serviços à população do referido bairro.

Art 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

CâmaraMunicipal de Caicó/RN, 03 de julho de 2015,




